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Município de 

ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 654/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 10/08/2023  

Data Fim: 10/08/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso II.  
Valor Unitário: 24,23 

Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF Londrina/Arapongas - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

09:00 horas no HONPAR; 02 pacientes com acompanhantes, com horários de 

atendimento às 07:00 e às 09:00 horas no ICL.  

Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
15%. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos onze dias do 

mês de Agosto de dois mil e vinte e três (11/08/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 655/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Aparecido Biancato  

Data Início: 10/08/2023  

Data Fim: 10/08/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso II.  
Valor Unitário: 24,23 

Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF Londrina/Arapongas - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: RHW-5A18 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

08:00 e às 09:30 horas no HONPAR; 01 paciente, com horário de atendimento às 12:00 

horas no HOFTALON.  

Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
15%. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos onze dias do 

mês de Agosto de dois mil e vinte e três (11/08/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 656/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 11/08/2023  

Data Fim: 11/08/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor Unitário: 199,94 

Valor Total: 199,94 

Município de Destino/UF: Curitiba - PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN       Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

09:00 horas no Hospital de Reabilitação.  

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos onze dias do 

mês de Agosto de dois mil e vinte e três (11/08/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 657/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Aparecido Biancato   

Data Início: 11/08/2023  

Data Fim: 11/08/2023 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF:  Londrina/Jandaia do Sul/PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-12108 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20    Placas: RHW-5A18 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para a realizações 

de consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

10:00 horas no ICL; buscar paciente com alta médica no Hospital Regional de Jandaia 
do Sul. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos onze dias do 

mês de Agosto de dois mil e vinte e três (11/08/2023).  

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 658/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento. 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa 

Data Início: 14/08/2023  

Data Fim: 14/08/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Apucarana - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: GOL     Placas: RHW-5A14 

Objetivo da Viagem: Conduzir o veículo GOL com placas: RHW-5A14, saindo do 

Município de Ariranha do Ivaí, até o Município de Apucarana.  
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos onze dias do 

mês de Agosto de dois mil e vinte e três (11/08/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 659/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento. 

Nome do Servidor: Ronaldo Siqueira Xavier 

Data Início: 14/08/2023  

Data Fim: 14/08/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Apucarana - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: GOL     Placas: RHW-5A14 

Objetivo da Viagem: Buscar Identidade no Instituto de Identificação de Apucarana – 

PR. 

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos onze dias do 

mês de Agosto de dois mil e vinte e três (11/08/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº 148/2023 

 

CONSIDERANDO a Lei n. 17.734 de 29/10/2013, complementada pela Lei n. 20.548 

de 27/04/2021 que institui o Programa Nossa Gente Paraná, a ser executado pelo 

Governo do Estado do Paraná e Municípios e, conforme previsto no Artigo 8º da 

respectiva norma institui-se os Comitês Intersetorial Municipal e Local no Município de 

Ariranha do Ivaí/PR. 

 

O Gestor Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, o Sr. THIAGO EPIFANIO 

DA SILVA, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Legislação em 

vigor, resolve:  

 

Art. 1º A composição do Comitê Intersetorial Municipal do Programa Nossa Gente 

Paraná será representado pelos gestores das políticas públicas: 

 

a) Secretaria Municipal de Assistência Social: Silene de Oliveira Derneis 

 

b) Secretaria Municipal de Educação: Douglas Mattei Schmidt 

 

c) Secretaria Municipal de Saúde: Sebastião Derneis 

 

d) Secretaria Municipal de Cultura e Esporte: Jair Pio de Almeida 

 

 Art. 2º A composição do Comitê Intersetorial Local do Programa Nossa Gente Paraná 

será representado pelos profissionais das políticas públicas: 

 

a) Representante área da Assistência Social: Mariane Martire Bossoni 

 

b) Representante área da Saúde: Ana Vitória Adão 

 

c) Representante área da Educação: Cássia da Silva Verenka 

 

d) Representante área de Cultura e Esporte: Mário Moreira Bonfim Neto 

 

Art. 3º Fica como articuladores/as dos Comitês Intersetoriais: 

 

a) Comitê Intersetorial Municipal: Silene de Oliveira Derneis – Secretária SMAS 

b) Comitê Intersetorial Local: Valéria Tavares Luiz – Coordenadora do CRAS 

 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 11 de Agosto de 2023. 

 

Thiago Epifanio da Silva 

Gestor Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº 147/2023 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a 
efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial 
no orçamento do Município de Ariranha do Ivaí 
para o Exercício de 2023 e dá outras 
providências. 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em 
especial, com fundamento na Este Departamento informa que, CONSTA Este 
Departamento informa que, CONSTA da Lei Municipal nº 1.139 de 11 de Agosto de 
2023, devidamente publicada no Diário Oficial do Município, em 11 de Agosto de 2023, 
edição 2.276, resolve: 

 
DECRETAR 

  
    Art.1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-

programa do Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2023, um Crédito 
Adicional Especial no Valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) mediante as 
seguintes providências: 

 
 

I – INCLUSÃO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

 

07.005 DIVISÃO DE TRASNPORTE 
ESCOLAR E INFRAESTRUTURA 

 

07.005.12.361.0009.2.026 Manutenção do Transporte Escolar  
3.3.90.30.00.00 – 1043 Material de Consumo 18.000,00 
3.3.90.30.00.00 - 1013 Material de Consumo 30.000,00 
3.3.90.30.00.00 – 103 Material de Consumo 72.000,00 
 TOTAL 120.000,00 
 TOTAL GERAL 120.000,00 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo 

anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal 
nº 4.320/64, abaixo especificada; 

 
    

I – ANULAÇÃO 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

 

07.002 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL  
07.002.12.365.0009.2.046 Manutenção Educação Infantil Pré-

Escolar 
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207 – 3.1.90.94.00.00 - 103 Indenizações e Restituições 
Trabalhistas  

10.000,00 

211 – 3.3.90.32.00.00 - 103 Material, Bem o Serviço para 
Distribuição Gratuita  

10.000,00 

212 – 3.3.90.33.00.00 - 103 Passagens e Despesas com 
Locomoção  

  4.000,00 

216 – 4.4.90.51.00.00 - 103 Obras e Instalações  10.000,00 
217 – 4.4.90.52.00.00 - 103 Equipamentos e Material Permanente  1.850,40 
 TOTAL 35.850,40 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

07.005 DIVISÃO DE TRASNPORTE 
ESCOLAR E INFRAESTRUTURA 

 

07.005.12.361.0009.2.026 Manutenção do Transporte Escolar  
3.3.90.36.00.00 – 103 Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Física 
2.160,00 

3.3.90.39.00.00 – 1013 Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

30.000,00 

3.3.90.39.00.00 – 1043 Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

20.000,00 

 TOTAL 52.160,00 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

07.004 DIVISÃO DE ALFABETIZAÇÃO DE 
JOVENS E ADULTOS 

 

07.004.12.366.0009.2.040 Erradicação do Analfabetismo   
245 – 3.1.90.11.00.00 - 103 Vencimentos e Vantagens Fixas – 

Pessoal Civil  
23.760,00 

246 – 3.1.90.13.00.00 - 103 Contribuições Patronais  4.989,60 
247 – 3.3.90.30.00.00 - 103 Material de Consumo  2.160,00 
248 - 3.3.90.39.00.00 – 103 Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica 
1.080,00 

 TOTAL 31.989,60 
 TOTAL GERAL 120.000,00 

  
  Art. 3° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas 
nas ações do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO), no que couber. 
 
  Art. 4º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, aos onze dias do 

mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três (11/08/2023). 
 
 

 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Gestor Municipal 
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LEI Nº 1.139/2023 
 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÌ, PARA 
O EXERCÍCIO DE 2023. 

 
 
  O POVO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÌ, por seus representantes na 
Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte lei: 
 

Art. 1º - Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito 
Adicional Especial no orçamento do município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2023. 
 

           Art.2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de 
Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2023, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais) mediante as seguintes providências: 

 
 

I – INCLUSÃO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

07.005 DIVISÃO DE TRASNPORTE ESCOLAR E 
INFRAESTRUTURA 

 

07.005.12.361.0009.2.026 Manutenção do Transporte Escolar  
3.3.90.30.00.00 – 1043 Material de Consumo 18.000,00 
3.3.90.30.00.00 - 1013 Material de Consumo 30.000,00 
3.3.90.30.00.00 – 103 Material de Consumo 72.000,00 
 TOTAL 120.000,00 
 TOTAL GERAL 120.000,00 

 
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é 

indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo 
especificada; 

 
    

I – ANULAÇÃO 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

07.002 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL  
07.002.12.365.0009.2.046 Manutenção Educação Infantil Pré-

Escolar 
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207 – 3.1.90.94.00.00 - 103 Indenizações e Restituições Trabalhistas  10.000,00 
211 – 3.3.90.32.00.00 - 103 Material, Bem o Serviço para Distribuição 

Gratuita  
10.000,00 

212 – 3.3.90.33.00.00 - 103 Passagens e Despesas com Locomoção    4.000,00 
216 – 4.4.90.51.00.00 - 103 Obras e Instalações  10.000,00 
217 – 4.4.90.52.00.00 - 103 Equipamentos e Material Permanente  1.850,40 
 TOTAL 35.850,40 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

07.005 DIVISÃO DE TRASNPORTE ESCOLAR 
E INFRAESTRUTURA 

 

07.005.12.361.0009.2.026 Manutenção do Transporte Escolar  
3.3.90.36.00.00 – 103 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Física 
2.160,00 

3.3.90.39.00.00 – 1013 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

30.000,00 

3.3.90.39.00.00 – 1043 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

20.000,00 

 TOTAL 52.160,00 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

07.004 DIVISÃO DE ALFABETIZAÇÃO DE 
JOVENS E ADULTOS 

 

07.004.12.366.0009.2.040 Erradicação do Analfabetismo   
245 – 3.1.90.11.00.00 - 103 Vencimentos e Vantagens Fixas – 

Pessoal Civil  
23.760,00 

246 – 3.1.90.13.00.00 - 103 Contribuições Patronais  4.989,60 
247 – 3.3.90.30.00.00 - 103 Material de Consumo  2.160,00 
248 - 3.3.90.39.00.00 – 103 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
1.080,00 

 TOTAL 31.989,60 
 TOTAL GERAL 120.000,00 

 
Art. 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas nas ações do 

Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO), no que couber. 

 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, aos onze dias do mês de agosto do 

ano de dois mil e vinte e três (11/08/2023). 
 
 
 
 

 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Gestor Municipal 
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº. 187/2023 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 
férias a (o) servidor (a) público (a) 
municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 
especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, 
 
RESOLVE, 
 
 Art. 1º - Conceder 30 (TRINTA) dias de FÉRIAS a (o) servidor (a) 
público (a)  MARCIA NISHIMURA EPIFANIO DA SILVA, matricula N°749, 
lotado no cargo de Secretária Municipal de Finanças, referente ao período 
aquisitivo 04/01/2022 a 03/01/2023, a serem gozadas do dia 14/08/2023  ao dia 
12/09/2023. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos onze dias 

do mês de agosto de dois mil e vinte três (11/08/2023). 
 
 
   
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2023 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TROFÉUS, PARA PREMIAÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS A 
SEREM REALIZADOS PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTES PERTENCENTE A SECRETARIA 
DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ. 
 
 
 Com fundamento nas informações constantes do Processo Administrativo nº 054/2023, ante 
as justificativas que se embasam no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, o Prefeito Municipal resolveu 
HOMOLOGAR a dispensa de licitação para a aquisição dos objetos supramencionados, 
perfazendo o valor de R$3.040,00 (três mil e quarenta reais), em favor do proponente FOX 
ESPORTES COMERCIO DE CALÇADOS E CONFECÇÕES LTDA, CNPJ nº 18259.972/0001-60. 
Para a efetivação da presente dispensa levou-se em conta as devidas cotações de preços e, 
sobretudo o melhor preço, visando o atendimento ao interesse público primário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 10 de agosto de 2023. 
 
 

 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 
 
 

13

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 11/08/2023 às 21:26:08

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                            13 / 13

http://www.tcpdf.org

		2023-08-11T21:26:08-0300




